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PORTARIA Nº 2.663 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
“Nomear membros do Setor de 

Proteção do Patrimônio cultural e 

dá outras providências”.  
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 

85, inciso V, e artigo 104, II, alínea “c”, da Lei Orgânica 

Municipal. 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, sem remuneração, em conformidade com as 

exigências do Quadro I da Deliberação Normativa do CONEP- 
Deliberado 01/2011, membros do Setor de Proteção do 

Patrimônio Cultural, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura. 
 

Setor de Proteção do Patrimônio Cultural 

 
1- Ricardo Lourenço Neto 

Formação: Historiador 

Cargo/Função: Historiador/Setor de Cultura 
Carga Horária de Trabalho: 25 horas semanais 

Telefone: (38) 999118851 

E-Mail: ricardolourenconeto@yahoo.com.br 
 

2- Wemerson Batista de Oliveira 

Formação: Superior Incompleto 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Cultura 

Carga Horária de Trabalho: 40 horas semanais 

Telefone: (38) 998786043 
E-Mail: cultura@arinos.mg.gov.br 

 

3- Ricardo Gomes Viana 
Formação: Superior Incompleto 

Cargo/Função: Chefe de Setor de Cultura/ Setor de Cultura 

mailto:ricardolourenconeto@yahoo.com.br
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Carga Horária de Trabalho: 40 horas semanais 

Telefone: (38) 999833065 

E-Mail: ricardocultura2017@gmail.com 
 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 REGISTRE-SE PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Prefeitura Municipal de Arinos/MG, 28 de novembro de 2017. 

 

 
 

  

Carlos Alberto Recch Filho. 
Prefeito Municipal. 

 

 
 

 
 

 


